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MANIFESTAÇÃO À RECURSO

PREGÃO PRESENCIAL Nº  50/2012

Birigui, 12 de junho de 2.012.

OBJETO: “ Registro de Preços para  aquisição de materiais de  

enfermagem, destinadas à Secretaria de Saúde, pelo prazo de 12 (doze) meses .” 

Recurso  interposto,  em  sessão  pública  realizada  na  data  de 

05/06/2.012,  pela  empresa  L.M.  FARMA  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 57.532.343/0001-14 doravante denominada Recorrente, ante a 

decisão da Comissão Especial  para acompanhamento do Sistema de Registro de Preços 

da Secretaria de Saúde, nomeada pela portaria nº 150/2012, responsável pela análise dos 

documentos técnicos, referente ao Pregão Presencial nº 50/2012.

Trata-se de análise do  RECURSO conforme síntese abaixo: 

1. SÍNTESE DAS RAZÕES DO RECURSO

Pretende a recorrente, em suma, que seja reformada a decisão da 

COMISSÃO ESPECIAL,  responsável pela análise dos documentos técnicos, referente 

ao Pregão Presencial nº 50/2012, desclassificou o item 102, apresentado pela empresa 

 

De Acordo:

_________________________________
Wilson Carlos Rodrigues Borini

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ 46.151.718/0001-80

2

respectivamente,  como  consta  do  relatório  de  nº  63/2012  da  Secretaria  de  Saúde  , 

respectivamente.

Alega   que  os  produtos  CURATEC  CURATEC  BOTA  DE UNNA” 

possuem “Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos” pela ANVISA e 

que contém cera Autoemulsionante , uma substância capaz de proporcionar consistência 

à  sua  formula,  assim  a  vaselina,  presente  na  composição  de  alguns  produtos 

concorrentes do mercado.

 2  -  SÍNTESE  DA  MANIFESTAÇÃO  DA  COMISSÃO 

ESPECIAL DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS.

A COMISSÃO ESPECIAL de análise  dos documentos,  em resposta a 

solicitação do Sr. Pregoeira, ofício nº 666/2012, para que a mesma se manifeste quanto 

as alegações das Recorrentes, manifestou-se por meio dos oficios nº 45/2012, relatando 

que a Comissão cumpriu todos os procedimentos previstos na Cláusula 6.12, subitem 

6.12.1;  6.12.2; 6.12.3;  6.12.4, 6.12.5 e 6.12.6 do referido edital.

Rebatendo  qualquer  erro  ou  falha  na  condução  da  analise  dos 

documentos técnicos, sendo franqueado seu acompanhamento pelos licitantes.

 

3. PRELIMINARMENTE 

O  RECURSO reúne  condições  de  admissibilidade,  pois  os 

memoriais de Razões foram apresentados tempestivamente.

4. MÉRITO

As alegações trazidas pela Recorrente não merecem acolhimento 

pelos motivos a seguir expostos.
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Primeiramente,  a  petição  protocolizada  em 05/06/2012 não foi 

acompanhada  de  qualquer  procuração  ou  estatuto  que  indicasse  os  poderes  de 

representação de seu signatário.  De qualquer modo,  ante a disposição de prazo para 

saneamento dessa falta  e para uma possível  renovação da impugnação,  aborda-se,  a 

seguir, o mérito da controvérsia.

O oficio nº 46/2012 enviado pela COMISSÃO ESPECIAL  da 

Secretaria de Saúde,  nos informa que após nova análise dos documentos verificou que 

o material atende o Edital.

Em  vista  do  exposto,  com  fulcro  nos  fundamentos  fáticos  e 

jurídicos acima expendidos, julgo reformar  o posicionamento da decisão recorrida, para 

dar-lhe provimento ao recurso interposto,  classificando  da Empresa  L.M. FARMA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA no referido item.

Submete-se  o  presente  expediente  à  Autoridade  Superior,  o 

Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  para  que,  após  a  sua competente  decisão,  devolva  o 

expediente à Seção de Licitações para publicação do resultado na Imprensa Oficial e 

Jornal Local.

Bernadete Ferrete Fávero

Pregoeira Oficial

 


